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Dispõe sobre a proibição de cobrança de 

taxa de ligação interurbana entre localidades 

distantes menos de trinta quilômetros entre si. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a proibição da cobrança de taxa 

de ligação interurbana entre localidades distantes menos de trinta quilômetros 

entre si. 

Art. 2º As empresas prestadoras de serviços de 

telecomunicações deverão adotar os mesmos critérios e valores de ligações 

locais para chamadas, tanto de voz quanto para acesso à Internet, entre 

localidades situadas a menos de trinta quilômetros de distância. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 



 2

prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação, especialmente 

quanto à fiscalização da determinação contida nesta Lei, bem como as 

penalidades que serão aplicadas em caso de descumprimento. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2002. 

 

 

 

 

Deputado ENIVALDO RIBEIRO  
Presidente 


